
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

 

1. OBJETO 

 

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÕES AÉREAS EM DIVERSAS 

ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE POMBAL-PB, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS SERVIÇOS QUANTI
DADE  

UNIDADE 
DE MEDIDA VALOR TOTAL (R$) 

1 
SUBESTAÇÃO ESCOLA POETA BELARMINO 
DE FRANÇA 

1 UND 20.411,86 

2 
SUBESTAÇÃO ESCOLA SUSTENTAVEL 
MINISTRO CELSO FURTADO 

1 UND 34.066,32 

3 
SUBESTAÇÃO ESCOLA 12 SALAS - 
ALTIPLANO 

1 UND 50.116,40 

TOTAL 104.594,58 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de engenharia, nos 

termos do art. 6º, XXI “a” da Lei n.º 14.133/2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será por 2 (dois) meses, na forma do artigo 106, e prorrogável 

na forma do art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 As descrições quanto a necessidade de contratação, são aquelas definidas no Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação. 

3.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006, no artigo 4º da Lei nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 2.447/2024. 



 
 
3.1.2. A participação na presente dispensa de licitação poderá ocorrer de forma presencial ou, 

alternativamente, através do endereço de e-mail indicado no aviso de pretensão de contratação. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

3.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14daLei Federal n.º 14.133/2021; 

3.2.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.2.6 Em consórcio ou coligação de empresas, haja vista que o objeto possui baixa complexidade, 

bem como, não é de grande vulto (art.6º, XXII da Lei Federal n.º 14.133/2021), conforme 

Acórdãos TCU n° 1.405/2006, 1.453/2009, - Plenário e n°1.102/2009. 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

4.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

4.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante do fornecedor para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

4.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante do fornecedor contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

4.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) e gestor do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) e Lei Municipal n.º 2.200/2024.  

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do fornecedor e redigida em língua portuguesa, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 
 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal ou pelo 

procurador. 

5.2 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ, telefone para contato e inscrição estadual; 

b) descrição do objeto, com todos os elementos em conformidade com as especificações deste Termo 

de Referência. 

c) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do referido objeto; 

d) descrição da marca dos produtos; 

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.  

5.3 Poderá ser solicitado às licitantes que forneçam os esclarecimentos que julgar necessários em relação 

à proposta de preços apresentada. 

5.4 Em caso de divergência entre os valores apresentados expressos em numerais e por extenso, 

prevalecerão estes. Eventuais correções poderão ocorrer, quando da análise das propostas, tendo por 

base a quantidade prevista e o preço unitário proposto. 

5.5 Em caso de não incidência e/ou isenção de impostos, a licitante deverá indicar o documento legal 

que determine o benefício. 

5.6 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

5.8 A proposta de preços, conforme solicitada, deverá ser encaminhada até as 18h:00min do dia 

25/06/2026 para o seguinte endereço de e-mail: licitacao@pombal.pb.gov.br ou entregue em 

envelope devidamente lacrado, no Setor de Licitação, sediado na Praça Mons. Valeriano Pereira, 

15, 1º andar, Centro, Pombal-PB, CEP.: 58.840-000, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 

14h:00min às 18h:00min. 

 

5.9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

5.9.1. A prestação de serviços de que trata este documento não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da contratada e a Administração Pública, vez que é vedada qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta;  

5.9.2. De acordo com a IN nº 05/2017/SLTI/MP, e em função das características de execução do serviço, 



 
 
admitir-se-á pela Administração, em relação à pessoa encarregada da função, a notificação direta para a 

execução das tarefas previamente definidas e descritas em sua integralidade, não podendo tal notificação 

ser caracterizada como subordinação do profissional alocado no serviço com o servidor responsável. 

 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de contratação, o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 

6.1. Habilitação jurídica 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus sócios e/ou administradores; 

b.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

6.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

emitido em até 60 (sessenta) dias anterior a data de envio dos documentos de habilitação, considerando 

o prazo estabelecido para tal; 

b) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do 

fornecedor ou outra prova equivalente, na forma da lei. 

c) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

d) Prova de Regularidade através da apresentação de certidão negativa da inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho conforme dispõe o art. 3º da Lei 12.440/2012. 

 

6.3 Qualificação Técnica: 



 
 
Os documentos de qualificação técnica são aqueles descritos no termo de referência/especificações 

técnicas, presente nos autos, elaborado pela engenheira civil Ana Clara Ferreira Siqueira CREA 

161926156-1. 

 

6.4 Os documentos de habilitação acima serão solicitados do fornecedor que apresentar o menor 

preço e deverão ser encaminhados para o seguinte endereço eletrônico: 

licitacao@pombal.pb.gov.br ou entregues no Setor de Licitação, sediado na Praça Mons. 

Valeriano Pereira, 15, 1º andar, Centro, Pombal-PB, CEP.: 58.840-000, no horário das 08h às 12h 

e das 14h às 18h em dias úteis, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas a 

partir da notificação realizada pela Prefeitura Municipal de Pombal-PB.  

 

7. DAS PENALIDADES: 

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d)      Multa: 

d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco) dias; 



 
 
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 7.1, de 5% a 10% do 

valor do Contrato. 

d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 7.1, de 1% 

a 3% do valor do Contrato.  

d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 7.1, a multa será de 1,5% a 3% do valor do 

Contrato. 

d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 7.1, a multa será de 0,05% a 2% do valor do 

Contrato. 

d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 7.1, a multa será de 1% a 3% do valor do 

Contrato, ressalvada a situação prevista no item 7.2 "a". 

7.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

7.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 



 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

7.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

Pombal-PB, 18 de junho de 2026. 

 

 

___________________________________ 
AGOSTINHO PEREIRA DA PAIXAO NETO 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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